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PORTARIA Nº. 273/2015. 

        DE: 20 DE JULHO DE 2015. 
 
 
 

MIGUEL JOSE BRUNETTAPrefeito 
Municipal de Santo Antonio do Leste, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais. 

 
 
       
                                                            RESOLVE; 
 
 
 

    Art. 1º -Designa os seguintes servidores como 
responsáveis pela abertura e movimentação de contas bancárias do Fundo Municipal de 
Assistência Social do Município de Santo Antônio do Leste. 

 
 
    Marli Artuzo Brunetta – Secretária Municipal de 

Assistência Social. 
             Lailton Paulo Soares – Secretário Municipal de 

Economia e Finanças.  
 
 
    Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta 
portaria. 

 
 
    Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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    Artigo 4º - Revogam – se as disposições em 
contrário. 

 
 
 
REGISTRA-SE 
                              PUBLICA-SE 
                                                         CUMPRA-SE. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 
EM: 20 DE JULHO DE 2015. 

 
 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em 
local de costume, conforme na legislação em vigor. 
 
 
 

RONALDO MARTINS DE AMORIM 
GERENTE DE CIDADES 
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